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CENTIVADOS.J- Nos eXerC1.ClOS anterlores a
"T982, ao contribuinte que subscreveu.
ações de empresas industriais ou agric~
las consideradas de interesse para o de
senvolvimento econômico da Amazônia ou
do Nordeste~ de emissio n~o pfiblica, as
siste o direito à redução do" imposto ig
dependentemente do prévio registro de
sua emissão junto à CVM. A emiss~o pfibl!
ca comprova-se mediante verificação de
qualquer característica prevista em lét
ou definida pela CVM como configuradora
dessa modalidade de negociaç~o.

Vistos, relatados e discutidos os presentes au
tos de recurso interposto por AIRTON ANTÔNIO FRANCISCO,

ACORDAM os Jl1embrosda.Quarta Câmara do Primeiro
Conselho de Contrib~irites, pelo exercício do voto de qualidade, em
DAR provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros.Mário Rodr~gues
Teixeira, Sérgio Gomes Velloso, Tereso de Jesus Torres e Carlos Wal
berto Chaves Rosas que votaram por negar provimento.

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 1983
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participara:rn , a.inda, do oresente julgamento, os seguintes
lheiros~ Olã.vei:,João Galvão . . ...'~,e' Luiz Hi:ranc;la,.
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RECORRENTE: AIRTON ANTÔNIO FRANCISCO

R E L A T 6 R I O

Recorre o epigrafado, Engenh~iro, da decisão do Sr.
Delegado da Receita Federal em são Paulo, que glosou, através
de lançamento de oficio, a reduç~o do imposto de renda relativa
a investimento feito mediante subscrição de;aç8es"da'AGR0PEMA- AgrQ
pecuária Médio Araguaia S/A, empresa que opera na área da SUDAM.

O contribui~te impugnou o lançamento à fls. 25/37,al~
gando tratar-se de subscrição particular de ações e o demonstra
pelos documentos de fls. 21/24, 40 e 41, argumentando, ~inda,"que
as eventuais irregularidades da empresa "não podem servir de base
para" a glosa efetuada pela fiscalização, tendo .em vista a sua boa-
-fé" (sic).

A autoridade "a quo" indeferiu a impugnação, determi
nando a manutenç~o do lançamento contestado, de cuja decisão to
mou ci~ncia o Rec~rrente em 18/04/83, conforme se verifica do
A.R. de fls. 71-verso, interpondo o apelo consubstanciado à fls.
75/91, que apre~entou na repartição em 03/05/83, dai a sua tempe~
tividade face ao art. 33 do Decreto nQ 70.235/72.

t: o relatório.

v O T O

Conselheiro EUGÊNIO BOTINELLY SOARES RELATOR

Conforme se observa do relatório, trata-se de glosa de
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redução do imposto de renda na declaração de rendimentos do Recor
rente, relativa ao exercício de 1981, por tratar-se de investimen
to feito através da subscrição. de ações de empresa que a CVM consi
dera em situação irregular.

No recurso o contribuinte se firma no fato de que,além
de a empresa nao ser.::decapital' aberto e, em conseqtiência, hão ha

._, ....-
ver obrigação de j~ ser acionista para subscrever aç~es novas, ~ã
seria acionista, tendo adquirido 66.667 aç~es c6m direito de pref~
rência.

~ oportuno se esclareça que o Recorrente passou a ser
acionista em 05/03/80, quando subscreveu 50 açoes para ter aquele
direito.

A autoridade "a quo" indeferiu a impugnação no press~
posto de que a subscrição ter-se-ia dado mediante emissao pfiblica
das aç~es,circunstância essa que não estã provada nos autos.

Por outro lado, a Portaria n9 58/82 da CVM, não pod~
ria ser invocada.para aplicar-se a situações ocorridas anteriormen
te à sua vigência.

Assim sendo; e

Considerando não haver nos autos nenhuma evidência de
que as açoes adquiridas pelo Recorrente o foram mediante
pfiblicai

emissão

Considerando que as irregularidades apontadas pelo fi~
co fundam-se num pressuposto não identificado com as provas exis
tentes no processoi

consta,
Considerando, finalmente, tudo o mais que dos autos

Tomo conhecimento do recurso, por tempestivo, e no mé
rito dou-lhe provimento.

e dezembro de 1983

SOARES RELATOR
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